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Aos cinco dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se, em 1 
sessão extraordinária, por videoconferência, os membros conselheiros da Comissão 2 
Nacional de Residência Médica (CNRM):  Francisco de Assis Rocha Neves 3 
(Representante Suplente da Diretoria de Desenvolvimento da Educação Superior do 4 
Ministério da Educação – DDES/MEC); Paulo Roberto Alves de Pinho (Coordenador-5 
Geral de Residências em Saúde do Ministério da Educação – CGRS/MEC) Jérzey 6 
Timóteo Ribeiro Santos (Representante Suplente da Secretaria de Atenção Primária 7 
à Saúde do Ministério da Saúde – SAPS/MS); Priscilla Azevedo Souza 8 
(Representante Suplente da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na 9 
Saúde do Ministério da Saúde – SGTES/MS); Aristides Vitorino de Oliveira Neto 10 
(Representante Suplente da Secretaria de Atenção Especializada à Saúde do 11 
Ministério da Saúde – SAES/MS); Alcindo Cerci Neto (Representante Titular do 12 
Conselho Federal de Medicina – CFM); Waldermar Naves Amaral (Representante 13 
Suplente do Conselho Federal de Medicina – CFM); Maria Cristina Sette de Lima 14 
(Representante Titular do Conselho Nacional de Secretários de Saúde – 15 
CONASEMS); Zeliete Linhares Leite Zambom (Representante Suplente do Conselho 16 
Nacional de Secretários de Saúde – CONASEMS); Denise Herdy Afonso 17 
(Representante Titular da Associação Brasileira de Educação Médica – ABEM); 18 
Fernando Sabia Tallo (Representante Titular da Associação Médica Brasileira – 19 
AMB); Raul Cutait (Representante Titular da Academia Nacional de Medicina  – 20 
ANM); Lucas Henrique Rinaldi Faidiga (Representante Titular da Associação 21 
Nacional de Médicos Residentes – ANMR); Miguel Batista Ferreira Neto 22 
(Representante Suplente da Associação Nacional de Médicos Residentes – ANMR); 23 
José Roberto de Souza Baratella (Representante Titular da Federação Brasileira de 24 
Academias de Medicina – FBAM); Adhemar Figueiredo Neto (Representante Titular 25 
da Federação Nacional de Médicos – FENAM); Márnio Solermann Silva Costa 26 
(Representante Suplente da Federação Médica Brasileira – FMB); Arthur Chioro 27 
(Representante Titular da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh); 28 
Rosuita Fratari Bonito (Representante Suplente da Empresa Brasileira de Serviços 29 
Hospitalares – Ebserh); e Rodrigo Cariri Chalegre de Almeida (Secretário-Executivo 30 
da Comissão Nacional de Residência Médica – CNRM). Presidentes das Comissões 31 
Estaduais da Residência Médica: Fernando Antônio Pedrosa Fidelis (CEREM-AL); 32 
Rogério Nóbrega Rodrigues Pereira (CEREM-DF); Alcilea Leite de Carvalho 33 
(CEREM-CE); Juscimar Carneiro Nunes (CEREM-AM); Lúcia de Fátima Viana Rêgo 34 
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Maiorquin (CEREM-RO); Waldemar Naves do Amaral (CEREM-GO) Liana Paula 35 
Medeiros de Albuquerque Cavalcante (CEREM-PE); Carlos Fernando de Mello 36 
Júnior (CEREM-PB); Miralba Freire de Carvalho Ribeiro da Silva (CEREM-BA); 37 
Mauro Shosuka Asato (CEREM-RR); Marcos Antônio Costa Albuquerque (CEREM-38 
SE); Paulo Fernando Constancio Souza (CEREM-SP); Marynea Silva Do Vale 39 
(CEREM-MA); Pedro Crotti (CEREM-MT); Susana Maciel Wuillaume (CEREM-RJ); 40 
Tânia Denise Resener (CEREM-RS); Tânia Maria Marcial (CEREM-MG); Cyro 41 
Leonardo de Albuquerque Mendes (CEREM-MS); Marta Alves Rosal (CEREM-PI) 42 
Fábio Roberto Ruiz de Moraes (CEREM-TO). Câmara Técnica: Adnan Neser; Maria 43 
da Conceição Ribeiro Simões, Magali da Silva Sanches Machado, Sergio Henrique 44 
de Oliveira Botti, Marco Antônio Herculano, Jedson dos Santos Nascimento; Luciana 45 
Digieri e Leandro Machado Dias e Silva. O Dr. Paulo Pinho (CGRS/MEC) deu as 46 
boas-vindas a todos e iniciou a Plenária extraordinária com a pauta única de 47 
apreciação e aprovação do texto do Regimento Interno da CNRM, elaborado pelo 48 
Gurpo de Trabalho (GT). Informou que o texto foi distribuído a todos os participantes 49 
com antecedência, a fim de que houvesse tempo hábil para o envio de sugestões de 50 
alteração, conforme acordado na reunião anterior. Posto isso, passou a palavra ao 51 
Dr. Rodrigo Cariri (Secretário-Executivo da CNRM), que apresentou o texto original 52 
do GT, bem como as sugestões recebidas, acatando também propostas 53 
complementares durante a apreciação do documento. Durante a discussão e 54 
deliberação do Artigo 2°, no seu inciso V do Regimento Interno, que trata da definição 55 
de Coordenador de Coreme, o Dr. Rodrigo Cariri (Secretário-Executivo da CNRM) 56 
solicitou que constasse em ata a decisão do Plenário de modificar a redação 57 
proposta pelo GT, substituindo-a pela seguinte redação: V- Coordenador de Coreme: 58 
médico integrante da instituição ofertante, pertencente a um programa de Residência 59 
Médica da instituição, com Registro de Qualificação de Especialista (RQE) obtido, 60 
preferencialmente, por meio da Residência Médica, domínio da legislação sobre 61 
Residência Médica e experiência na preceptoria de médicos residentes e na 62 
coordenação de programas de Residência Médica, responsável por todos os 63 
programas de Residência Médica da instituição. Parágrafo único. Excetua-se na 64 
definição relacionada no inciso V do Art. 2° as Coremes recém-criadas, com a 65 
possibilidade do Coordenador de Coreme não possuir a experiência prévia como 66 
coordenador de programa. A redação final do inciso V do Art. 2° foi aprovada com 6 67 
votos favoráveis, e o seu parágrafo único, com 9 votos favoráveis. O Dr. Rodrigo 68 
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Cariri (Secretário-Executivo da CNRM) deu prosseguimento à discussão dos demais 69 
artigos de forma democrática. Após a aprovação, por unanimidade, do texto do Artigo 70 
26, que trata das reuniões extraordinárias da CNRM, a sessão foi interrompida, dado 71 
o horário avançado. O Dr. Rodrigo Cariri (Secretário-Executivo da CNRM) reiterou a 72 
importância de que todos os participantes lessem com atenção o texto em pauta e 73 
que enviassem as sugestões de alteração antecipadamente, a fim de sitematizar a 74 
condução da reunião e dar celeridade ao processo de apreciação e deliberação do 75 
documento. Propôs ainda que cada conselheiro fizesse uma rápida análise a respeito 76 
do andamento e da forma como a presente Plenária foi conduzida. Após a 77 
manifestação de satisfação dos presentes, ficou acordado que na próxima Sessão 78 
Ordinária da CNRM, a discussão a respeito do Regimento Interno da CNRM será 79 
retomada. O Dr. Rodrigo Cariri (Secretário-Executivo da CNRM) agradeceu a todos 80 
e deu por encerrada a sessão, e eu, Monique Queiroz da Silva Ferreira, redigi a 81 
presente ata. Brasília, 05 de fevereiro de 2025.    82 


